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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 
 

CIRCULAR nº 28, de 7 de Junho  de 1971 
 

 
     Dar nova redação aos subitens 2.14 e 4.14 do artigo 15 da 

TSIB. 
 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
(SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c”, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966, 

 
considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, através do ofício DT/507, 

de 05.08.69; e  
 
considerando que consta do processo SUSEP nº 15.093/69, 
 
 
RESOLVE: 
 
1 – Dar nova redação aos subitens 2.14 e 4.14 do art.15 – Taxação de Riscos de Construção 

classe 1 – da TSIB, na forma abaixo: 
 
“Os pavimentos que se intercomunicarem por escadas privativas livres, isto é, não situadas 

em vãos próprios dotados de porta incombustível de acesso (saída), com paredes de alvenaria de 
tijolo (concreto armado), constituem um único risco isolado, devendo ser taxados pela classe de 
ocupação mais elevada aplicável a qualquer das partes do conjunto”. 

 
2 – Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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